Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
Uma nova história!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 04 AO PROJETO DE LEI N.º 25/2014
Ementa: Modifica a redação do art. 5.º, caput, do PLOA 25/2014, alterando o limite da abertura de créditos adicionais suplementares em 10%(dez) por cento). 

Art.1.º Fica modificada a redação do art. 5.º, caput, do PLOA 25/2014, passando o mesmo a tramitar com o seguinte texto:
Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, através de decretos, para o Poder Executivo e Poder Legislativo, até o limite de 10%(dez por cento) do total da despesa fixada. 
Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2014.
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